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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 3039/2024

SÚMULA: Altera a Lei nº 2.128, de 15 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Política Municipal
Direitos da Criança e do Adolescente.

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, Prefeito de
Sarandi, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal.

 

Art. 1º - Fica alterado o inciso I do art. 7º, da Lei 2.128, de 15 de dezembro de 2014 – Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, passando a vigorarem com as seguintes
redações:

“Art.7º
………………………………………………………………...............................................................................

I - 09 (nove) representantes de entidades não-governamentais de atendimento a criança e
ao adolescente;

……………………………………………..”(NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso II do art. 7º, da Lei 2.128, de 15 de dezembro de 2014 – Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sarandi-PR, 27 de agosto de 2024.
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WALTER VOLPATO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 3039/2024

SÚMULA: Altera a Lei nº 2.128, de 15 de
dezembro de 2014, que dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 1º - Fica alterado o inciso I do art. 7º, da Lei 2.128, de 15
de dezembro de 2014 – Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, passando a vigorarem com as
seguintes redações:
 
“Art.7º……
 
I - 09 (nove) representantes de entidades não-
governamentais de atendimento a criança e ao adolescente;
………..”(NR)
 
Art. 2º Fica revogado o inciso II do art. 7º, da Lei 2.128, de 15
de dezembro de 2014 – Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 27 de agosto de 2024.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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